
 

PARECER 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 

PROJETO DE LEI N.º 017/2025 

 

EMENTA: INSTITUI O PRÊMIO EDUCADORES QUE INSPIRAM NO ÂMBITO DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

 

RELATÓRIO: 

 

Trata-se de Projeto de Lei (PL) nº 17/2025, de autoria do Poder Executivo, Secretaria 

Municipal de Educação, que visa a premiação financeira aos educadores da rede 

municipal para reconhecer e valorizar as boas práticas pedagógicas desenvolvidas 

pelos profissionais do magistério. 

 

PARECER DO RELATOR:  

 

O Relator, Vereador Carlos Alberto Minet, após análise do Projeto de Lei nº 17/2025 

e da documentação acostada ao processo, e considerando a relevância da matéria e 

o interesse de valorizar as boas práticas pedagógicas desenvolvidas pelos 

profissionais do magistério, entendeu que a proposição merece aprovação. Diante do 

exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 17/2025.  

 

Sala das Comissões, 05 de junho de 2025. 

 

CARLOS ALBERTO MINET – Vereador/Relator 
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PARECER DA COMISSÃO: 

 

Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, após análise, 

resolveram, à unanimidade dos presentes, acompanhar o voto do Relator e opinaram 

pela aprovação do Projeto de Lei n.º 17/2025. 

 

Sala das Comissões, 05 de junho de 2025.  

 

DYCKSON FREITAS DOS SANTOS – Vereador/Presidente 

CARLOS ALBERTO MINET – Vereador/ Relator 

JOÃO BATISTA DE ASSIS – Vereador/Secretário 
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